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Dé-se nova redagdo Art. 2° Inciso I, da Medida Proviséria

621/2013

Art. 29 (...)

1 - reordenacio da oferta de cursos de medicina e vagas para
residéncia médica, priorizando regides de satide com menor relacio de
vagas e médicos por habitante, que tenham Indice de Desenvolvimento
Humano abaixo da média nacional ou contem com estrutura de
servigos de satide em condigGes de ofertar campo de préatica suficiente e

de qualidade para os alunos;

JUSTIFICACAO

indice de Desenvolvimento Humano (IDH) é uma medida resumida do

progresso a longo prazo em trés dimensoes bésicas do desenvolvimento

humano: renda, educacio e satide. Intimeros municipios brasileiros
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tem IDH abaixo da média considerada plausivel para boas condicoes de
vida. Proporcionar & estas localidades atencdo especial com Servicos
médicos competentes em muito auxiliarda a melhoria de vida da

populacio.

Deputada Perpétua Almeida
PCdoB/AC

11/07/13 lﬂ%&o&_

DATA ASSINATURA




